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Extratos de Contratos
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MUNICIPIO DE PENEDO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

O DEPARTAMENTO DE CONTRATOS torna pública a RETIFICAÇÃO do EXTRATO DE
CONTRATO nº 057/2022 PMP, publicado no dia 31/08/2022, 3 - Ano X - Nº 2516.
Informando que:

ONDE SE LÊ: CNPJ: 39.575.051/0001-87.

LEIA-SE: CNPJ: 17.316.653/0001-87

BRENDA CATARINA RAMOS
Direto de Contratos
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Termos Aditivos
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ESTADO DE ALAGOAS  

MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

  

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO PMP Nº 002/2022 

CREDENCIAMENTO DE Nº 002/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº 0111-019/2017 

 

 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APÓS PRÉ-QUALIFICAÇÃO SOB A FORMA DE 

CREDENCIAMENTO, PARA LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM (COM MOTORISTA E 

COMBUSTÍVEL), PARA PROMOÇÃO E DIVULAÇÃO DE AÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PENEDO/AL. 
 

Assinatura do Termo Aditivo: 01 de agosto de 2022. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  

 

Valor do Acrescido: R$ 12.250,00 (doze mil, duzentos e cinquenta reais) 

 

CONTRATADO: MAXON HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA – CNPJ: 24.346.013/0001-85 

 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal 10.24/2019. 

 

 

 

Luciano Barros Lucena 

Secretária Municipal de Planejamento e gestão 
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ESTADO DE ALAGOAS  

MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

  

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO PMP Nº 001 /2021 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº 0111-019/2017 

 

 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APÓS PRÉ-QUALIFICAÇÃO SOB A FORMA DE 

CREDENCIAMENTO, PARA LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM (COM MOTORISTA E 

COMBUSTÍVEL), PARA PROMOÇÃO E DIVULAÇÃO DE AÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PENEDO/AL. 
 

Assinatura do Termo Aditivo: 01 de agosto de 2022. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  

 

Valor do Acrescido: R$ 12.250,00 (doze mil, duzentos e cinquenta reais) 

 

CONTRATADO: KAUAN BARBOSA LOBO – CPF: 085.177.554-30 

 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal 10.24/2019. 

 

 

 

Luciano Barros Lucena 

Secretária Municipal de Planejamento e gestão 
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO PMP Nº 05 /2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003383/2022

Objeto: CONTRATAÇÃOEMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E
ESTADUAL DOMUNICÍPIO DE PENEDO/AL.

Assinatura do Termo Aditivo: 09 de setembro de 2022.

Vigência: 03 (três) meses a contar da assinatura.

Empresa CONTRATADA: IMPÉRIO LOCADORA DE VEICULOS EIRELI – EPP – CNPJ:
21.308.854/0001-00

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal 10.24/2019.

Luciano Barros Lucena
Secretária Municipal de Planejamento e gestão
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